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TIPO AUTOR
Comissão

Pacote de Fortalecimento dos Procons
EMENTA

TIPO DE EMENDA
APROPRIAÇÃO

MODALIDADE DE EMENDA
Comissão

10 - Orçamento Fiscal
ESFERA ORÇAMENTÁRIA

000001222
SEQUENCIAL

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO
30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
30101 - Ministério da Justiça e Segurança Pública -
Administração Direta

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 14.422.5115.2334.0001

PROGRAMA
5115 - Promoção do Acesso à Justiça e da Defesa dos Direitos

SUBTÍTULO
0001 - Nacional
LOCALIDADE BENEFICIADA
9000000 - Nacional

FUNÇÃO
14 - Direitos da Cidadania

SUBFUNÇÃO
422 - Direitos Individuais, Coletivos e Difusos

2334 - Proteção e Defesa do Consumidor
AÇÃO

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO / UNIDADE DE MEDIDA
Iniciativa implementada (% de execução)

META
100 100

QTD META A ALTERAR

ACRÉSCIMOS À PROGRAMAÇÃO

em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃO RP ACRÉSCIMO

Investimentos Aplicações Diretas 2 176.038.0004 90

TOTAL: 176.038.000

CANCELAMENTOS COMPENSATÓRIOS em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃOFONTE ID RP CANCELAMENTOSEQUENCIAL

Investimentos A Definir1000 0 2 176.038.00099000003718 4

TOTAL: 176.038.000

JUSTIFICATIVA
A Secretaria Nacional do Consumidor (Senacon) é o órgão do Ministério da Justiça e Segurança Pública – MJSP encarregado de coordenar
a Política Nacional das Relações de Consumo, cujos objetivos incluem salvaguardar a proteção e o exercício dos direitos dos
consumidores, bem como promover a harmonização nas relações de consumo e estimular práticas de consumo responsável. Com esta
emenda, a Comissão de Defesa do Consumidor viabiliza um grande pacote de modernização administrativa dos Procons, por meio da
aquisição de equipamentos e veículos, e resultará em uma melhor capacidade de atendimento tanto nas unidades físicas quanto nas
unidades móveis, por meio de ações itinerantes, proporcionará aos cidadãos melhor resolução de problemas nas relações de consumo.
Para esse fim, o valor da emenda seria utilizado para a aquisição de 200 Kits para igual úmero de municípios, no valor unitário de R$
880.190,00 (modelo 3 da Cartilha do Ministério da Justiça e Segurança Pública). Cada kit compreende dois Veículo Pick Up Diesel 4x4
Cabine Dupla, quatro Notebook Intel Core i7 16GB 512GB SSD, duas impressoras Multifuncionais coloridas, oito computadores desktop e
um Veículo Furgão – Unidade Móvel de Atendimento.

AUTOR DA EMENDA
Comissão Câmara dos Deputados

TIPO AUTOR
5013 - Com. Defesa do Consumidor
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